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Of. Circ. Nº. 13/2017 - Conselho Superior                                               Em: 22 de agosto de 2017. 

 

Aos 

Membros do Conselho Superior da UFJF 

 

  Senhor (a) Conselheiro (a): 

    

De ordem do Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, Prof. Dr. Marcus Vinicius David, e nos 

termos do Regimento Interno do Conselho Superior, tenho a honra de convocar V.S.ª para uma reunião ordinária do 

Conselho Superior, a realizar-se no dia 28 de agosto de 2017, segunda-feira, às 08h:30, na Sala do Conselho 

Superior, situada no Museu de Arte Murilo Mendes, com a seguinte pauta:  

 

I – LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES DOS DIAS 17-03-2017, 24-03-2017 continuação do 

dia 17-03-2017, 24-03-2017 Extraordinária e 07-04-2017. 

 

II – LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

 

III – ORDEM DO DIA (Conforme ordem estabelecida no art. 16 do Regimento Interno do Conselho Superior) 

 

PLENÁRIO  

 

1) PROCESSOS E/OU PROPOSIÇÕES ADIADO(A)S 

 

1.1 - Processo nº 23071.003843/2017-86 - Análise do recurso administrativo interposto por Isabel 

Cosenza Mergh. (Parecer: Conselheira Aline Araújo Passos). 

Breve resumo: Recorrente requer matrícula no Curso de Bacharelado Interdisciplinar de Artes e Design no 

Campus Juiz de Fora, pelo Grupo “C” do “PISM” (Processo de Ingresso Seriado Misto), no segundo semestre 

de 2017. 

 

1.2 - Recurso de Análise Socioeconômica que indeferiu matrícula. 

Breve resumo: Análise do processo abaixo relacionado, para que o Conselho Superior possa deliberar sobre o 

recurso apresentado pelo candidato.  

 

010246/2017-16 VICTOR JOSÉ BOCAFOLI MACHADO 

 

2) PROPOSIÇÕES QUE INDEPENDEM DE PARECER 

 

2.1 – Apresentação da nova direção e do planejamento do Jardim Botânico. (Expositora: Conselheira 

Ana Lívia Coimbra) 

Breve Resumo: A Pró-Reitora de Extensão apresentará a nova direção do Jardim Botânico e será informado 

aos conselheiros as ações planejadas para a o início de seu funcionamento. 

 

2.2 - Apresentação da proposta para a implantação do Controle Eletrônico de Assiduidade e 

Pontualidade da Universidade Federal de Juiz Fora/MG. (Expositora: Comissão do Controle Eletrônico 

de Assiduidade e Pontualidade). 

Breve resumo: Apresentação dos parâmetros da minuta de resolução proposta pela comissão para a 

implantação do Controle Eletrônico de Assiduidade e Pontualidade da Universidade Federal de Juiz Fora/MG.  
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2.3 - Referendo da Portaria Nº. 978, de 26 de julho de 2017, do Magnífico Reitor da UFJF, ad 

referendum do Egrégio Conselho Superior da UFJF que “institui normas para contratação de Professor 

Visitante pela UFJF”. (Expositora: Conselheira Mônica Ribeiro) 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a Portaria Nº. 978, de 26 de julho de 2017, ad 

referendum do CONSU que “institui normas para contratação de Professor Visitante pela UFJF”. 

 

2.4 - Referendo da Portaria Nº. 980, de 26 de julho de 2017, do Magnífico Reitor da UFJF, ad 

referendum do Egrégio Conselho Superior da UFJF que “delega atribuições ao Conselho Setorial de 

Pós-Graduação e Pesquisa para verificação de competência para contratação de professores visitantes 

na UFJF”. (Expositora: Conselheira Mônica Ribeiro) 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a Portaria Nº. 980, de 26 de julho de 2017, ad 

referendum do CONSU que “delega atribuições ao Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa para 

verificação de competência para contratação de professores visitantes na UFJF”. 

 

2.5 - Referendo da Portaria Nº. 979, de 26 de julho de 2017, do Magnífico Reitor da UFJF, ad 

referendum do Egrégio Conselho Superior da UFJF que “distribui pontos do Banco de Professor-

Equivalente da UFJF para o Programa de Estímulo ao Intercâmbio Acadêmico da Pós-graduação 

stricto sensu e da Pesquisa da UFJF. (Expositora: Conselheira Kátia Castro) 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a Portaria Nº. 979, de 26 de julho de 2017, ad 

referendum do CONSU que “distribui pontos do Banco de Professor-Equivalente da UFJF para o Programa de 

Estímulo ao Intercâmbio Acadêmico da Pós-graduação stricto sensu e da Pesquisa da UFJF”. 

 

2.6 - Referendo da Portaria Nº. 853, de 06 de julho de 2017, da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, ad 

referendum do Egrégio Conselho Superior da UFJF que ‘regulamenta o procedimento de Concursos 

Públicos para o provimento, na UFJF, dos cargos isolados de professor Titular-Livre do Magistério 

Superior estruturado pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e dá outras providências”. 

(Expositora: Conselheira Kátia Castro) 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a Portaria Nº. 853, de 06 de julho de 2017, da 

Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, ad referendum do CONSU que “regulamenta o procedimento de Concursos 

Públicos para o provimento, na UFJF, dos cargos isolados de professor Titular-Livre do Magistério Superior 

estruturado pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e dá outras providências”. 

 

2.7 – Criação de comissão para análise das propostas contidas nas quatro portarias, ad referendum do 

CONSU, visando à elaboração de propostas de resoluções para tratar dos referidos temas. 

Breve Resumo: Considerando a necessidade de definição pelo CONSU das questões tratadas pelas portarias 

ad referendum, faz-se necessário criar comissão de trabalho para elaborar normativas que atendam as 

situações apresentadas. 

 

2.8 - Criação de comissão para apresentar proposta de revisão da Resolução 05/2014 que aprova 

normas para promoção à Classe E, com denominação de Professor Titular da Carreira do Magistério 

Superior, e para acesso à Classe de Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico na Universidade Federal de Juiz de Fora.  

Breve resumo: Considerando a necessidade de adequação/atualização da resolução que aprova normas para a 

promoção à Professor Titular, conforme previsto no Art. 28 da Resolução 05/2014, faz-se imprescindível 

elaborar uma normativa hodierna para regulamentar a questão. 

 

3) PROCESSOS OU PROPOSIÇÕES COM PARECER 

 

3.1- Recurso de Análise Socioeconômica que indeferiu matrícula. 

Breve resumo: Análise do processo abaixo relacionado, para que o Conselho Superior possa deliberar sobre o 

recurso apresentado pelo candidato.  

 

006424/2017-04 DAVID CABRAL DO NASCIMENTO JÚNIOR 
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3.2 - Processo nº 23071.015617/2013-56 – Proposta de alteração da Resolução 16/2013-CONSU, que 

dispõe sobre a criação da habilitação Composição Musical para o curso de Bacharelado em Música do 

Instituto de Artes e Design. (Parecer: Conselheiro Ricardo Cristófaro). 

Breve Resumo: O Coordenador do Bacharelado em Música/IAD solicita a alteração da nomenclatura da 

habilitação de “Composição Musical” para “Composição”, visando à adequação às diretrizes do Ministério da 

Educação.  

 

3.3 – Processo nº 23071.000784/2017-94 - Doação de equipamentos da Eletrobrás a Universidade 

Federal de Juiz de Fora. (Parecer: Conselheiro Hélio A. Silva). 

Breve resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a doação de equipamentos da Eletrobrás a 

Universidade Federal de Juiz de Fora, conforme convênio ECV- 224/2006.  

 

3.4 - Processo 23071.022416/2016-16 - Análise do recurso interposto em razão do certame do Concurso 

Público nº 90 - Editais 21/2013 e 14/2016. (Parecer: Conselheiro Virgílio Cézar da Silva e Oliveira). 
Breve resumo: Deliberação dos membros do Conselho Superior 

sobre o recurso interposto pelo candidato classificado na 3ª posição do certame do 

Concurso Público nº 90 - Editais 21/2013 e 14/2016. 

 

3.5 - Processo nº 23071.014617/2017-21– Proposta de texto do Plano Diretor de Tecnologia da 

informação (PDTI) da Universidade Federal de Juiz de Fora. (Parecer: Conselheiro Wilhelm Passarella 

Freire). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a proposta de texto do Plano Diretor de 

Tecnologia da informação (PDTI) da Universidade Federal de Juiz de Fora, que tem por objetivo orientar as 

iniciativas relacionadas a TI no âmbito da UFJF em consonância com o PDI vigente e com outros planos do 

Governo Federal, com destaque para a Estratégia de Governança Digital.  

 

3.6 - Processo nº 23071.005817/2017-92 – Proposta de alteração da Resolução 19/2014-CONSU, que 

dispõe sobre a implantação do programa de monitoramento da Gestão EBSERH. (Parecer: Conselheira 

Cristina Bezerra). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a minuta de resolução que propõe alteração da 

Resolução 19/2014-CONSU, que dispõe sobre a implantação do programa de monitoramento da Gestão 

EBSERH.  

 

3.7 - Regimento do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora. (Parecer: 

Conselheira Cristina Simões Bezerra). 

Breve Resumo: O Conselho Superior deverá deliberar sobre a minuta que dispõe sobre o regimento do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora.  

 

 

III – COMUNICAÇÕES DO PLENÁRIO 

 

IV – ASSUNTOS GERAIS 

 

Rodrigo de Souza Filho 

Secretário Geral da UFJF 


